
Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

RESOLUÇÃO N. 02/2019/2019/SEAS-CEPIR

                             Porto Velho-Rondônia, 04/04/2019.

  

“Aprova  o
calendário  de
reuniões
ordinárias  para
o  exercício
2019.”

                   O Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial - CEPIR, na 7ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 04 de abril de 2019, às 08h30min, no auditório da Casa dos Conselhos, sito na Rua
Duque  de  Caxias,  654  -  Caiari,  Porto  Velho  Estado  de  Rondônia,  onde  dentre  outras  pautas  foi
deliberado e aprovado o calendário de reuniões para o exercício de 2019. 

                       
                        RESOLVE:
                        Art.1º Publicar o referido Calendário conforme deliberação do Plenário do CEPIR, na
7ª Reunião Ordinária realizada em 04 de abril de 2019:
                        Art.2º As reuniões ordinárias serão realizadas às 8h30min, conforme abaixo
demonstrado:
                        Mês de Junho: Dia 12 (quarta-feira)
                        Mês de Agosto: Dia 07 (quarta-feira)
                        Mês de Outubro; Dia 09 (quarta-feira)
                        Mês de Dezembro: Dia 04 (quarta-feira)
                        Art.3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO DE JESUS SOUSA MIRANDA
Presidente do Conselho Estadual de

Promoção da Igualdade Racial - CEPIR

UILIAN NOGUEIRA LIMA
Secretário Geral do Conselho Estadual de

Promoção da Igualdade Racial - CEPIR

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO DE JESUS SOUSA MIRANDA, Conselheiro(a),
em 09/04/2019,  às 13:31,  conforme horário oficial  de Brasília,  com fundamento no ar�go 18
caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


Documento  assinado  eletronicamente  por  Uilian  Nogueira  Lima,  Usuário  Externo,  em
09/04/2019, às 13:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 5421566 e o código CRC 963AB5E7.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0026.147174/2019-65 SEI nº 5421566

Criado por 50538284315, versão 4 por 50538284315 em 09/04/2019 13:31:25.
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